DECRETO N.º 13069/2016


Suspende temporariamente os processos administrativos 56057 e 56058.  


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica do Município de Dois Vizinhos e no contido no art. 49 da Lei 8.666/93 e,

Considerando a solicitação da Comissão Especial, designada pelas Portarias 025/2016 e 026/2016; e

Considerando o disposto nos artigos 207 e 208 da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores).
 

D E C R E T A:


Art. 1º Ficam suspensos, até o dia 10 de agosto de 2016, os processos administrativos 56057 e 56058.
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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